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Conselho Consultivo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC,
designado pela Portaria nº 1.838, de 15 julho de 2016.

Art. 2º Designar os integrantes relacionados abaixo para
representar o segmento de Exploradores de Serviços de Infraestrutura
Aeroportuária no Conselho Consultivo da ANAC:

I - MARÇAL RODRIGUES GOULART, indicado pela
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, na
qualidade de membro titular, ficando dispensado do cargo de
suplente; e

II - ÁLVARO LUIZ MIRANDA COSTA, indicado pela
INFRAERO, na qualidade de membro suplente.

Parágrafo único. Os membros designados concluirão o
terceiro mandato do Conselho Consultivo da ANAC, que se encerrará
em 2019, sendo vedada a recondução, nos termos do art. 34, § 4º, do
Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006.

Art. 3º Cabe ao membro suplente, designado no art. 2º,
inciso II, desta Portaria substituir o correspondente titular, MARÇAL
RODRIGUES GOULART, em suas faltas e impedimentos legais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2.784, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº
2.086, de 22 de junho 2017, tendo em vista o disposto no art. 38, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o que consta
do processo nº 00066.021626/2018-22, resolve:

Designar ADENAUER SILVA REZENDE, matrícula SIAPE
nº 1581353, para exercer o encargo de substituto eventual do Cargo
em Comissão de Gerente Técnico de Auditoria e Inspeção, código
CGE IV, na Gerência-Geral de Certificação de Produto Aeronáutico,
da Superintendência de Aeronavegabilidade desta Agência, no
período de 17 a 21 de setembro de 2018, em virtude de férias do
titular e afastamento do País do substituto previamente designado.

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no
DOU de 12/05/2016, e a Portaria/MT nº 698, de 06/12/2016,
publicada no DOU de 07/12/2016, resolve:

Nº 4.638 - Art. 1º Dispensar o servidor ROBERTO MAGALHÃES
PENNA NETO, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes,
matrícula DNIT nº 3154-2-0, CPF nº 070.251.556-67, dos encargos
de substituto eventual do Chefe do Serviço de Contabilidade e
Finanças, código FCPE 101.1, da Administração Hidroviária do São
Francisco desta Autarquia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 4.639 - Art. 1º Designar a servidora EDNA AGAPITO
BEZERRA, Técnico em Contabilidade, matrícula DNIT nº 1915-1,
CPF nº 443.024.011-68, para substituir o Chefe do Serviço de
Contabilidade e Finanças, código FCPE 101.1, da Administração
Hidroviária do São Francisco desta Autarquia, nos afastamentos e
impedimentos legais ou eventuais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

PORTARIA Nº 4.655, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada no DOU de
12/05/2016, e considerando o disposto no artigo 17 do Decreto nº 9.144,
de 22/08/2017, o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com
a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de
1991, na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4, de 12 de junho de
2015, e no art. 18 da Lei nº 13.341/2016, e demais informações que
constam do Processo SEI nº 50600.012000/2018-07, resolve:

Art. 1º Efetivar, por tempo indeterminado, a requisição da
servidora JULIANA SALEH BATISTA GUSMÃO, matrículas DNIT nº
5275-2 e SIAPE nº 1663674, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal desse Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, para exercer suas atividades
junto ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência da

servidora, mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.
Art. 4º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao

órgão cedente, quando do seu retorno, observado o disposto nos arts. 4 e
6º da Orientação Normativa SEGEP/MP nº 4, de 12 de junho de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DA SILVA TIAGO

Ministério Público da União

ATOS DA PROCURADORA-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 814, DE 5 DE SETEMBRO 2018

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no
exercício do cargo de Procurador-Geral da República, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a manifestação favorável da Conselheira
Relatora no processo CSMPF nº 1.00.002.000106/2016-11, resolve:

Prorrogar, ad referendum do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, por 30 (trinta) dias, a contar de 6 de
setembro de 2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria
PGR/MPF nº 53, de 29 de janeiro de 2018, publicada no DOU, Seção
2, p. 49, de 6 de fevereiro de 2018.

LUCIANO MARIZ MAIA

PORTARIA Nº 815, DE 5 DE SETEMBRO 2018

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no
exercício do cargo de Procurador-Geral da República, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a manifestação favorável da Conselheira
Relatora no processo CSMPF nº 1.00.001.000127/2018-09, resolve:

Prorrogar, ad referendum do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, por 30 (trinta) dias, a contar de 6 de
setembro de 2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria
PGR/MPF nº 53, de 29 de janeiro de 2018, publicada no DOU, Seção
2, p. 49, de 6 de fevereiro de 2018.

LUCIANO MARIZ MAIA

PORTARIA Nº 829, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no
exercício do cargo de Procurador-Geral da República, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 57, inciso III da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
ofício nº 5/2018/GABSUB-HCPDF (processo CSMPF nº
1.00.001.000118/2018-18), resolve:

Dispensar, a pedido, o Subprocurador-Geral da República
HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO do
encargo de membro titular da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal (combate à corrupção).

LUCIANO MARIZ MAIA

PORTARIA Nº 830, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no
exercício do cargo de Procurador-Geral da República, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a deliberação favorável do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, na 5ª Sessão Ordinária,
realizada em 5 de junho de 2018 (PGEA nº 1.00.001.000213/2018-
11), resolve:

Autorizar o afastamento temporário de suas funções
institucionais, com ônus limitado, do Procurador da República
VITOR SOUZA CUNHA, para elaborar dissertação de mestrado, da
Universidade Católica de Brasília (UCB), no período de 10 de
setembro a 19 de outubro de 2018.

LUCIANO MARIZ MAIA

ESCOLA SUPERIOR

PORTARIA Nº 155, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo artigo 80 do Regimento Interno da
ESMPU, aprovado pela Portaria 905, de 16 de dezembro de 2013
e alterado pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro de
2014, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora FABIANE ELISA
AUGUSTA CORREA GURGEL, ocupante do cargo de Analista
do MPU/Apoio Técnico-Especializado/Gestão Pública, matrícula
70276, do encargo de substituta eventual de Chefe da Divisão de
Avaliação, da Secretaria de Planejamento e Projetos, da Escola
Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º Designar a servidora DAIANA ABIORANA DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista do MPU/ Apoio
Técnico-Administrativo/Educação, matrícula 70104, para o encargo
de substituta eventual da Divisão de Avaliação, da Secretaria de
Planejamento e Projetos, da Escola Superior do Ministério Público
da União.

JOAO AKIRA OMOTO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 640, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6º - inciso XXXII e o artigo 7º - inciso III do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela
Portaria SG/MPF n.º 382, de 05/05/2015, e tendo em vista o que
consta do Procedimento de Gestão Administrativa PGEA n.º
1.00.000.015431/2018-52 resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, à servidora DIANA DE SOUZA BARBOSA, matrícula n.º
16198, Técnico do MPU/Administração, código TC 020101, Classe
C, Padrão 13, da Carreira de Técnico do Ministério Público da União,
com fundamento no artigo 3º - incisos I - II - III e parágrafo único,
da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, combinado com o
artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, em
consonância com o artigo 186 - inciso III - alínea a da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990, aplicando-se a vantagem do artigo 62-A, da mesma
Lei, acrescido pelo artigo 3º da Medida Provisória n.º 2.225-45, de
04/09/2001, publicada no DOU de 05/09/2001.

Art. 2º declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 699, DE 3 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPF nº 440, de
3 de junho de 2015, e o contido na Portaria PGR/MPU nº 536, de 24
de outubro de 2008, assim como o disposto no processo
administrativo nº 1.00.000.019477/2017-60, resolve:

Autorizar, até 30 de novembro de 2019, com ônus para o
Ministério Público Federal, a prorrogação da cessão da servidora
LUCIMAR RIZZO LOPES DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, para continuar a exercer o cargo em
comissão de Coordenador-Geral de Documentação e Administração
Predial, código DAS 101.4, da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.307, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de 2018, e
tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e no expediente PGR-00495701/2018, resolve:

Designar TENNILLE MARA LUCENA SILVA, Bacharela
em Psicologia, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 25919, para substituir no período
de 10 a 21 de setembro de 2018, a Assessora-Chefe Nível IV, CC-4,
da Assessoria de Revisão, da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, por motivo de férias da titular.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 140, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA,
CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
DA 4ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a
Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR
nº 1.036, de 27 de setembro de 2017, resolve:

Dispensar a servidora SIMONE DE OLIVEIRA
MELGAREJO, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 23.262-9, da função de
substituta eventual do Chefe da Divisão de Logística e Serviços
Gerais, CC-02, vinculada à Coordenadoria de Administração da
Procuradoria Regional da República da 4ª Região.

Designar a servidora JANICE REINICKE WUNSCHE,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula
nº 9.796-9, para a função de substituta eventual do Chefe da
Divisão de Logística e Serviços Gerais, CC-02, vinculada à
Coordenadoria de Administração da Procuradoria Regional da
República da 4ª Região.

CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAZARRÉ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 4, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NA BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33,
inc. VI, do Regimento Interno do Ministério Público Federal,
aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Erika Souza de Jesus Campos,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 23626,
da função de confiança de Chefe do Setor Administrativo, código FC-
1, da Procuradoria da República no Município de Teixeira de
Freitas.

FABIO CONRADO LOULA

PORTARIA Nº 5, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NA BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33,
inc. VI, do Regimento Interno do Ministério Público Federal,
aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Itamar Pereira Campos, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Saúde/Saúde Bucal), matrícula nº
26677, para o a função de confiança de Chefe do Setor
Administrativo, código FC-1, da Procuradoria da República no
Município de Teixeira de Freitas, em vaga decorrente da dispensa da
servidora Erika Souza de Jesus Campos, matrícula n° 23626,
conforme Portaria PR/BA n° 4, de 6 de setembro de 2018.

FABIO CONRADO LOULA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA Nº 557, DE 25 DE JULHO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento
Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR
nº 357, de 05 de maio de 2015, resolve:

Exonerar DANIEL DE MENESES E SILVA, matrícula
15930, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, do
cargo em comissão de Assessor Nível II, CC-2, do GABPR5-
AMM, da Procuradoria da República no Estado do Ceará.

RÔMULO MOREIRA CONRADO

PORTARIA Nº 610, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento
Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR
nº 357, de 05 de maio de 2015, resolve:

Nomear a servidora CAMILLA COSTA LIMA AMORIM
DE HOLANDA, matrícula 17918, ocupante do cargo de Analista
do MPU/Direito, para o cargo em comissão de Assessora Nível IV,
CC-4, do GABPR127-LEM, da Procuradoria da República no
Estado do Ceará.

ROMULO MOREIRA CONRADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA Nº 261, DE 6 DE SETEMBRO 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 56, VI, do Regimento Interno Diretivo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.
357, de 5 de maio de 2015, e no art. 33, inciso VI, do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado
pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio de 2015, e conforme
Despacho n. 17004/2018/GABPR, resolve:

Art. 1° Dispensar o servidor CRISTIANO IRINEU DE
SOUSA CARRIJO, matrícula n. 11798, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, do encargo de substituto eventual
do Assessor-Chefe, CC-2, da Assessoria de Planejamento e Gestão
Estratégica, da Procuradoria da República em Goiás.

Art. 2º Designar o servidor VITOR FELIPE
JUNQUEIRA, matrícula n. 24687, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, para exercer o referido encargo.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PORTARIA Nº 264, DE 10 DE SETEMBRO 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 56, VI, do Regimento Interno Diretivo do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n. 357, de 5 de maio
de 2015, e no art. 33, inciso VI, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5
de maio de 2015, e conforme Ofício n. 1225/2018/PRM-APS, resolve:

Art. 1° Dispensar o servidor CARLOS HENRIQUE
HIENDLMAYER, matrícula n. 5645, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, da função de Subcoordenador, FC-2, da
Subcoordenadoria Jurídica da Procuradoria da República no Município
de Anápolis.

Art. 2º Designar o servidor ADENÍCIO LELES NUNES,
matrícula n. 11832, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, para exercer a referida função.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 236, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e pelo
artigo 106 da Portaria PGR nº 591/2008 (Regimento Interno do
Ministério Público Federal), alterado pela Portaria PGR/MPF nº
7 2 7 / 2 0 11 ;

Considerando a indicação do Exmo. Sr. procurador da
República Antônio Nilo Rayol Lobo Segundo, resolve:

Art. 1º - Dispensar RINALDO JOSÉ DE SANTANA JÚNIOR,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-
Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 27.872-
6, da função de confiança de Coordenador de PRM Nível I, FC-3, da
Procuradoria da República no Município de Cabo de Santo
Agostinho/Palmares.

Art. 2º - Designar RONALDO GOMES DE SOUZA, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula 25.163-1, para
exercer a função de confiança de Coordenador de PRM Nível I, FC-3, da
Procuradoria da República no Município de Cabo de Santo
Agostinho/Palmares.

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALCANTE
MACHADO DIAS

Em exercício

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 969, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 56, inciso
VI, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal,
aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, resolve:

Art. 1º Designar GISELLE DARGAM FRANÇA, matrícula
27205, ocupante do cargo de Técnico MPU/Administração, para o
encargo de Substituo Eventual do Chefe da Divisão Cível Extrajudicial,
CC-2, da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro.

Artigo 2º- Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 532, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF,
aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

1. Exonerar o servidor contratado ANDRE BARRETO
JURKSTAS, Matrícula nº 28355, do cargo em comissão de Assessor
Nível II do Gabinete da Procuradora Walquiria Imamura Picoli, CC-2, da
Procuradoria da República no Município de Caraguatatuba.

2. Nomear RODRIGO GOMES GOBBO, bacharel em Direito,
para o cargo em comissão de Assessor Nível II, CC-2, para o Gabinete da
Procuradora Walquiria Imamura Picoli, CC-2, da Procuradoria da
República no Município de Caraguatatuba.

3. Exonerar a servidora MARIA CLAUDIA COSTA
BORSATO, Matrícula nº 14865, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, do cargo em comissão de Assessor Nível II do
Gabinete do Procurador Svamer Adriano Cordeiro, CC-2, da
Procuradoria da República no Município de São José do Rio Preto.

4. Nomear a servidora ADRIANA MATUKUMA
RODRIGUES DE ALMEIDA, Matrícula nº 6936, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, para o cargo em comissão de Assessor
Nível II do Gabinete do Procurador Svamer Adriano Cordeiro, CC-2, da
Procuradoria da República no Município de São José do Rio Preto.

THIAGO LACERDA NOBRE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 145, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM SERGIPE, no exercício das atribuições previstas
pelo art. 33, VI, do Regimento Interno Administrativo do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de
maio de 2015,

Considerando a solicitação formulada pelo Procurador da
República Heitor Alves Soares, titular do 2º Ofício de Combate à
Corrupção, por meio do Memorando nº 27/2018/GABPR8-HAS, de 6
de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora ALESSANDRA
CAVALCANTE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, Matrícula nº 18441, da função de Assistente
Nível II, FC-2, ID-4772, do Gabinete do Procurador da República
Heitor Alves Soares, da Procuradoria da República em Sergipe.

Art. 2º Designar o servidor JOÃO AUGUSTO MALUF,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, Matrícula nº 7998,
para exercer a referida função.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

JOSÉ RÔMULO SILVA ALMEIDA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 159, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 98,
inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo
em vista a decisão colegiada tomada em sua 225ª Sessão Ordinária,
realizada em 28/08/2018, o que consta do Processo PGEA nº
008742.2017.00.900/1, e

Considerando o disposto nos artigos 210 e 212 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, sobre remoção nacional
a pedido singular e permuta;

Considerando a deliberação constante da Ata da Primeira
Reunião de Procuradores-Chefes do ano de 2017;

Considerando a ausência de regulamentação dos institutos da
remoção e permuta internas no Ministério Público do Trabalho,
resolve:

Art. 1º É permitida a alteração na designação da titularidade
de ofícios dentro de uma mesma unidade, por remoção interna ou
permuta entre membros.

Parágrafo único. Será observada, em todos os casos, a
antiguidade do membro na carreira, conforme lista aprovada pelo
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, na forma do
art. 98, VII da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, a remoção interna terá
início por iniciativa do Procurador-Chefe ou após requerimento de
membro lotado na unidade respectiva, e observará as seguintes
regras:

I - o Procurador-Chefe fará publicar Edital no Boletim de
Serviço do Ministério Público do Trabalho e encaminhará mensagem
eletrônica a todos os membros lotados na unidade respectiva, dando
conhecimento da existência de ofício vago e da abertura do concurso
interno de remoção;

II - os membros interessados terão o prazo de 5 (cinco) dias
para manifestação, a contar da abertura do concurso de remoção, por
meio de requerimento específico (Anexo I), a ser entregue ao
Procurador-Chefe, do qual constará:

a. nome, cargo da carreira e o ofício atualmente titularizado,
com o respectivo número de feitos;

b. em ordem de preferência, lista com os ofícios que o
membro tem interesse em titularizar, distribuídos na unidade.

III - havendo mais de um interessado para o mesmo ofício,
terá prioridade o membro mais antigo;

IV - o requerimento apresentado fora do prazo previsto no
inciso II será indeferido;

V - as eventuais impugnações serão apresentadas nos 3 (três)
dias úteis após o encerramento das inscrições, e serão apreciadas pelo
Procurador-Geral do Trabalho;

VI - não havendo impugnação, o Procurador-Chefe
homologará a remoção interna, no prazo de 48 horas, a contar do
encerramento do concurso;

VII - homologado o certame, a nova titularização de ofícios
da unidade entrará em vigor imediatamente;

VIII - A formalização da nova relação de ofícios e
respectivos titulares, em virtude do Concurso Interno de Remoção,
deverá ser realizada pelo Gabinete do Procurador-Chefe no respectivo
módulo de gestão de Ofícios do sistema MPT Digital, devendo a
Procuradoria-Geral do Trabalho ser comunicada sobre as alterações,
nos moldes do disposto na Portaria PGT 492/2016 e na Portaria PGT
740/2016.

Art. 3º Em caso de superveniência de edital nacional de
concurso de remoção de membros do MPT, da respectiva carreira,
antes da homologação do processo de remoção interna, este será
suspenso, até a homologação do resultado do edital nacional de
remoção.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



